
INDICAÇÃO Nº   1048
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Saúde que tome as providências necessárias para que seja feita a liberação de recursos financeiros na ordem aproximada de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para aquisição de equipamentos hospitalares e mobiliário para as Unidades de Pronto Atendimento do município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 62/2015) do Excelentíssimo prefeito municipal Sr. Jaci Tadeu da Silva, solicitando nosso apoio ao pleito quanto a liberação de recursos financeiros na ordem aproximada de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para aquisição de equipamentos hospitalares e mobiliário para as Unidades de Pronto Atendimento do município de Itapevi.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente Indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias e condições adequadas aos pacientes de Itapevi, principalmente considerando que Itapevi possui atualmente 210.000 habitantes, um grande crescimento populacional, e também da demanda por atendimento na saúde pública. O município é servido por duas grandes rodovias, Castelo Branco e Raposo Tavares, e quaisquer investimentos na saúde atendem toda aquela importante região da Grande São Paulo.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução

 desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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